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ERSE

Agenda

 Ponto de situação do Mercado Liberalizado da electricidade do

primeiro trimestre de 2009;

 Supervisão dos mercados retalhista e grossista;

 Supervisão do mercado retalhista;

 Supervisão do mercado grossista;

 Anexos.

− Anexo 1 – Actuação da ERSE na estrutura de mercado;

− Anexo 2 – Elementos adicionais sobre a supervisão do mercado
retalhista.
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Mercado Liberalizado da Electricidade

ponto de situação do primeiro trimestre de 2009
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ERSE

Mercado Liberalizado da Electricidade
ponto de situação do primeiro trimestre de 2009

Crescimento do ML

− Em 3 meses, o consumo 

no mercado liberalizado 

passou de 2,5% do 

consumo total para 14%;

− Crescimento nos 

segmentos industrial e de 

grandes clientes.
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Mercado Liberalizado da Electricidade
ponto de situação do primeiro trimestre de 2009

Análise por segmentos

− 24% dos clientes industriais já no mercado liberalizado (Março 2009);

− 21% dos grandes clientes já no mercado liberalizado (Março 2009);

− 6% dos consumidores residenciais em mercado liberalizado (Março 2009).
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Mercado Liberalizado da Electricidade
Ponto de situação do primeiro trimestre de 2009

Análise de concentração

− Redução da quota de mercado do principal operador do mercado liberalizado;

• 93% em 1 de Janeiro de 2009;

• 64% em 31 de Março de 2009.

− Crescimento da quota de mercado dos operadores mais pequenos.
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Mercado Liberalizado da Electricidade
passos realizados para tornar possível o ML 
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Separação das actividades no sector eléctrico

− Produção;

− Transporte;

− Distribuição;

− Comercialização.

Regulação dos monopólios naturais

− Rede de transporte de energia eléctrica;

− Rede de distribuição de energia eléctrica.

Preço final da energia reflecte várias “parcelas”

− Serviços de interesse económico geral;

− Acesso às redes;

− Energia.

Monopólios
naturais

Separação
de propriedade

Liberdade de acesso
com preço regulado
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Mercado Liberalizado da Electricidade 
passos realizados para tornar possível o ML 

8

Mudança de comercializador (Switching)

− Definição das regras para a mudança de comercializador no âmbito do 
Regulamento das Relações Comerciais;

− Plataforma informática gere a mudança de comercializador;

− Proposta do Conselho de Reguladores do MIBEL visando a harmonização 

de regras de mudança de comercializador (mesmas regras de mudança 

em Portugal e em Espanha). Solução aproximada às regras já existentes, 

em Portugal, que estão de acordo com as melhores práticas europeias.

Acordo de convergência regulatória entre Portugal e Espanha

− Enquadra matérias importantes para a liberalização do sector;

− Estabelece um calendário efectivo para a concretização do MIBEL;

− Aponta a progressiva integração do mercado ibérico.
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Mercado Liberalizado da Electricidade 
passos realizados para tornar possível o ML 

9

Cessação dos CAE 

− Fim dos contratos de longo prazo para a venda de energia, passando as 
centrais a reger-se por preço de mercado;

− Acarreta a existência de custos de transição (CMEC) para cumprir as 
obrigações legais de respeito por compromissos contratuais.

Entrada em funcionamento do mercado diário para Portugal

− 1 de Julho de 2007;

− Agentes em Portugal com preço de referência de mercado.
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Mercado Liberalizado da Electricidade 
passos seguintes para dinamizar o ML 
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Alguns dos passos seguintes

− Concretização das medidas de harmonização regulatória propostas no

âmbito do Conselho de Reguladores do MIBEL;

− Leilões explícitos de capacidade na interligação (apenas se aguarda a

regulamentação do lado de Espanha, já que, do lado de Portugal, toda a

regulamentação foi concluída pela ERSE em 2007);

− Reforço da capacidade de interligação com Espanha e, futuramente, com

França;

− Instalação de nova capacidade de produção;

− Eliminação, progressiva e gradual das tarifas reguladas, dando prioridade

aos consumidores industriais e acautelando sempre o interesse dos

consumidores vulneráveis.
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Supervisão dos mercados retalhista e grossista 
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ERSE

Supervisão dos mercados retalhista e grossista
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− Em 2007, a ERSE criou a USM - Unidade de Supervisão de Mercados,

que tem a responsabilidade de fazer a supervisão dos mercados, tendo

afecta uma equipa dedicada (foram contratados recursos humanos para o

efeito) e estando suportada num sistema de informação desenvolvido para

fazer a monitorização em tempo real dos mercados;

− O reforço das actividades de supervisão da ERSE constitui uma

resposta aos novos desafios suscitados pela nossa participação no

mercado diário ibérico que se iniciou em 1 de Julho de 2007 (supervisão

do mercado grossista). A dinamização recente do mercado retalhista

suscitou a necessidade de se reforçar a sua supervisão;

− De entre as várias preocupações que estão subjacentes às actividades de

Supervisão da ERSE, destaca-se a importância da função preventiva,

pela indução de efeitos persuasivos e inibidores de comportamentos

predadores de mercado.
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Supervisão do mercado retalhista
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ERSE

Supervisão do mercado retalhista
necessidade de supervisão
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− As experiências conhecidas de liberalização dos mercados retalhistas no

sector eléctrico em vários países, permitem-nos concluir que, em geral,

tenderão a manter-se estruturas empresariais oligopolistas relativamente

concentradas em que, portanto, existem, pelo menos potencialmente,

incentivos para o desenvolvimento de estratégias empresariais anti-

competitivas.

− Nesta perspectiva, a dinamização do mercado liberalizado e o retorno dos

consumidores ao mercado liberalizado suscitam a necessidade acrescida de

uma supervisão do mercado retalhista atenta, eficaz e eficiente em defesa

dos interesses económicos dos consumidores.
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Supervisão do mercado retalhista
o que está a ser feito
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Supervisão dos preços praticados

A ERSE tomou a decisão de iniciar, a partir de 1 de Janeiro de 2009, a

aplicação de uma metodologia de monitorização dos preços praticados pelos

Comercializadores de Energia Eléctrica:

− Permite à ERSE efectuar o acompanhamento dos preços no mercado e

divulgá-los aos consumidores contribuindo para aumentar a confiança,

transparência e credibilidade, o que constituem factores críticos de

sucesso do mercado;

− Após a extinção das tarifas de Venda a Clientes Finais reguladas,

permite, em conjunto com o cálculo de uma tarifa eficiente de

referência, verificar se os preços praticados pelos diversos

comercializadores de energia eléctrica são eficientes;

− A metodologia resultou de um trabalho conjunto com os vários

comercializadores;
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Supervisão do mercado retalhista
o que está a ser feito
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Divulgação das tarifas de referência aplicadas pelos
comercializadores em BTN

Desenvolvimento de instrumentos de apoio à tomada de decisão em
BTN

Simulador de comparação de preços de energia eléctrica no mercado

− Permite aos consumidores domésticos e outros consumidores de Baixa

Tensão Normal (BTN), em Portugal Continental, simular o valor anual

das facturas de energia eléctrica com os preços praticados pelos

diversos comercializadores. O objectivo deste simulador é orientar a

escolha do fornecedor de energia eléctrica.

supervisão com divulgação da informação para potenciar
as escolhas dos consumidores
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Supervisão do mercado retalhista
o que está a ser feito
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http://www.erse.pt/vpt/entrada/electricidade/tarifaseprecos/simuladoresdefacturacao/
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Supervisão do mercado grossista
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ERSE

Supervisão do mercado grossista
necessidade de supervisão
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− Mesmo ao nível do mercado ibérico, a actividade de geração de

electricidade processa-se no contexto de uma estrutura de mercado

caracterizada por uma elevada concentração;

− Para além disso, deve realçar-se que, nomeadamente nos primeiros meses

de funcionamento do MIBEL, os dois mercados (Português e Espanhol)

funcionaram como mercados separados durante um número muito

expressivo de horas (80% das horas com mercados separados). Esta

situação criava, em termos potenciais, incentivos adicionais para que os

incumbentes em cada um dos países protagonizassem estratégias de

abuso de posição dominante;

− Deve referir-se que, nos últimos meses, esta situação se alterou, de forma

muito substancial: a percentagem média diária de mercados separados

tem-se situado em torno de 20% das horas;



ERSE

Supervisão do mercado grossista
necessidade de supervisão
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A supervisão do mercado grossista visa impedir estratégias de

concertação de preços e o abuso de posição dominante de forma a

maximizar o benefício para a sociedade resultante da produção e consumo da

electricidade e tendo presente as seguintes preocupações:

− Promover a protecção dos interesses dos consumidores, garantindo que as

tarifas de venda a clientes finais reflectem custos eficientes de aquisição de

energia no mercado grossista;

− Promover a alocação eficiente dos recursos já existentes e o

desenvolvimento de estratégias inovadoras por parte dos operadores do

sector eléctrico;

− Promover os correctos sinais económicos ao investimento, evitando o

sobreinvestimento e estimulando novos investimentos em situações de

reserva de capacidade baixa.
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Supervisão do mercado grossista
supervisão como veículo para a concorrência

− Critérios de avaliação;

– Mercados concorrenciais; custos marginais; segurança de abastecimento;

diversidade energética; etc.

− Condições simétricas de participação em mercado;

– Assegurar a minimização das assimetrias de informação sobre o mercado;

– Regras de mercado transparentes e não discriminatórias;

– Reconhecer condições específicas (quando são especificas).

− Actuação coordenada.

– Mercado é ibérico – Portugal e Espanha – e europeu

– Mercado tem componente sectorial e financeira (produtos a prazo)

21
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Supervisão do mercado grossista
supervisão efectuada na ERSE

− Informação global do mercado;

– Acesso às ofertas em mercado diário e mercado intradiário;

– Acesso às ofertas em mercado a prazo;

– Informação dos preços das energias primárias nos mercados internacionais
(carvão, petróleo, fuel, gás natural, licenças de CO2, etc.);

– Informação sobre a contratação bilateral (volumes) e sobre mercados de
serviços de sistema.

− Focalização nas estratégias de participação em mercado;

– Prevenir estratégias de abuso de mercado;

– Reuniões de acompanhamento e esclarecimentos dos agentes;

– Discussão no âmbito do Conselho de Reguladores.
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Supervisão do mercado grossista
supervisão efectuada na ERSE

− Integrar informação para avaliar estratégias de mercado;

– Existência de sistema de informação especificamente desenhado para seguir o

mercado grossista – SIMER;

– Trabalhar dados para ter informação e trabalhar informação para ter

conhecimento;

– Cruzar a informação do mercado com os factos relevantes comunicados pelos

agentes (ou a sua omissão).

− Cruzar preços de mercado com os seus drivers.
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ERSE

Anexo 1

Estrutura de mercado em Portugal

Actuação e contributos da ERSE
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ERSE

Estrutura de mercado em Portugal
actuação e contributos da ERSE

Conceito de operador dominante

– Proposta do Conselho de Reguladores do MIBEL que define

operador dominante:

– Período transitório – empresas com quota de mercado superior a 20%

em Portugal.

– Regime integrado – empresas com quota de mercado superior a 10% na

Península Ibérica.

– Actividades de produção e de comercialização em conjunto.

– Limitações aos operadores dominantes:

– Acesso limitado a nova capacidade de produção;

– Impedido o acesso a leilões de capacidade de interligação;

– Obrigado a libertar capacidade em leilões VPP;

– Impedidos de aceder aos leilões VPP através de outras empresas do

grupo;
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ERSE

Estrutura de mercado em Portugal
actuação e contributos da ERSE

Gestão da interligação

– Proposta do Conselho de Reguladores para repartição da

capacidade de interligação (Maio de 2007)

– Repartição da capacidade de interligação entre mercado diário e

atribuição de direitos físicos (permitem trocas físicas de energia)

– Mecanismos de gestão da capacidade de interligação entre Portugal

e Espanha

– Proposta inicial conjunta dos operadores de rede ibéricos

– Reguladores ibéricos trabalharam conjuntamente a proposta

– ERSE aprovou as regras de contratação de capacidade (regras IPE) em

Dezembro de 2007, de acordo com Regulamento europeu.

– Regras similares ainda não publicadas em Espnha

– Operadores de rede têm plano de expansão das capacidades de

interligação actuais
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Estrutura de mercado em Portugal
actuação e contributos da ERSE

Harmonização de regras de mudança de comercializador

– Proposta do Conselho de Reguladores para o conjunto do MIBEL

(mesmas regras de mudança em Portugal e em Espanha)

– Solução aproximada às regras já existentes em Portugal que estão

de acordo com as melhores práticas europeias

– Interlocutor único na mudança: o novo comercializador

– Prevê que a mudança de comercializador é gratuita para o

consumidor

– Permite a mudança até 4 vezes por ano

– Prazos de mudança reduzidos nas situações mais comuns

– Prevê garantias de confidencialidade de informação do consumidor

e regras de certificação para o representar
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Estrutura de mercado em Portugal
actuação e contributos da ERSE

Previsões de consumo pelo Gestor de Sistema (REN)

– REN faz previsões de consumo para Portugal

– As previsões servem de orientação para os agentes definirem as

compras de energia

– Valores previsionais divulgados a todos os agentes de mercado

– Acesso centralizado

– De forma transparente e não discriminatória

– ERSE determinou que a REN deve justificar erros de previsão

– Valores que excedam os 5% em valor absoluto da energia

– Informação aos agentes (através do website)

– Informação à ERSE (relatório)
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Estrutura de mercado em Portugal
actuação e contributos da ERSE

Aprovisionamento de energia pelo CUR

– O Comercializador de último recurso (CUR , que corresponde à EDP

Serviço Universal) deve apresentar relatório anual de

aprovisionamento de energia à ERSE

– Compras em mercado à vista (mercado diário)

– Compras em mercado a prazo, quer para cumprimento de obrigações

legais e regulamentares, quer para cobertura do risco de preço

– Existência de mecanismos de contratação bilateral para diminuir a

exposição a risco preço

– ERSE solicitou a existência de mecanismos de separação de

informação relativa à participação em mercado do CUR (Procura) e

da oferta do grupo EDP

– Mecanismo já implementado nas tarifas de 2009
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Estrutura de mercado em Portugal
actuação e contributos da ERSE

Comunicação com o mercado (factos relevantes)

– A ERSE, ao nível da regulamentação sectorial (RRC), determinou a

existência de mecanismos de comunicação ao mercado de factos

que possam influir na formação dos preços de mercado (factos

relevantes)

– Através do Acerto de Contas – entidade central, com responsabilidade

de divulgar de forma transparente e não discriminatória

– Referências a planos de indisponibilidade de centrais

– Rupturas de abastecimento de energia primária ou condicionamentos de

exploração

– Restrições nas interligações face ao plano existente de capacidades

comercialmente disponíveis

– Restrições de rede quando afectem valores de consumo relevantes
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Estrutura de mercado em Portugal
actuação e contributos da ERSE

Comunicação com o mercado (informação de mercado)

– A ERSE, no âmbito do Conselho de Reguladores, divulga um

relatório mensal do mercado ibérico com informação relevante e

disponível a todos os agentes

– Evolução dos preços em mercado à vista (mercado diário) e respectivos

valores de contratação;

– Evolução da integração do mercado ibérico – número de horas de

separação de mercado e diferenciais de preço Portugal-Espanha

– Evolução do mercado a prazo – preços de energia a futuro e volumes de

contratação

– Evolução dos volumes de contratação bilateral em Portugal e em

Espanha

– Evolução dos preços da energia primária (carvão, petróleo e gás natural)

nos mercados internacionais e evolução dos preços de electricidade em

outros mercados europeus (Escandinávia, França, Alemanha)
31
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Anexo 2 

Elementos adicionais sobre a supervisão 

do mercado retalhista
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Mais estabilidade tarifária

Estímulo à flexibilidade tarifária no Acesso às Redes

Regras de participação no mercado mais uniformes

CUR com tarifas mais aderentes aos custos (aditividade tarifária)

Aumento da periodicidade das leituras e maior rigor no registo da

energia

Definição de novas metas de eficiência nas actividades reguladas

O fim das TVCF do CUR: Necessidade de preparar a extinção

gradual das TVCF

Supervisão Mercado Retalhista
Alterações Regulamentares introduzidas em 2008 

que favorecem o mercado e os consumidores 



ERSE

34

 Mais Estabilidade Tarifária

• Antecipação da recuperação dos desvios da tarifa de Uso Global do Sistema (UGS),
conferindo estabilidade aos custos de aprovisionamento dos comercializadores e por
conseguinte às tarifas praticadas.

• Adiamento do sobrecusto da PRE de 2009 na tarifa de UGS, o que implicou uma
redução das tarifas de acesso em 2009.

• ERSE discutiu, na Consulta Pública do Sector Eléctrico, a estratégia de aprovisionamento
de energia do Comercializador de Último Recurso (CUR)

 Os desvios tarifários acumulados na aquisição de energia podem ser minorados pelo CUR
recorrendo a instrumentos de cobertura de risco, designadamente através da contratação de
electricidade nos mercados a prazo ou através da contratação bilateral.

 ERSE impõe ao CUR a elaboração de um documento justificativo sobre a sua estratégia de
aprovisionamento de energia, com vista a assegurar-se uma contratação mais eficiente de energia
pelo CUR a partir de 2009.

 Estímulo à flexibilidade tarifária no Acesso às Redes

• Mais opções tarifárias nas tarifas de Acesso às Redes, o que facilita e estimula a
inovação.

• Novos períodos horários nas tarifas de Acesso às Redes.

 Regras de participação do mercado mais uniformes

• Uniformização do tratamento dos desvios de previsão da procura entre todos os
comercializadores.

Supervisão Mercado Retalhista
Alterações Regulamentares introduzidas em 2008 

que favorecem o mercado e os consumidores 
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 CUR com tarifas mais aderentes aos custos (aditividade tarifária)

• Aplicação em 2009 de variações tarifárias por termo tarifário mais acentuadas –

redução significativa dos termos fixos.

 Aumento da periodicidade das leituras e maior rigor no registo da
energia

• Para os consumidores em BTN ≤20,7 kVA – 4 leituras por ano com 1, 2 ou 3 períodos

horários

• Para os consumidores em BTN > 20,7 kVA – 4 leituras por ano com 3 períodos horários

• Para os consumidores em BTE – 12 leituras por ano com 4 períodos horários

• Para os consumidores em MAT, AT, e MT – registo horário dos consumos

 Definição de novas metas de eficiência nas actividades reguladas

• Tarifas de Acesso às Redes mais eficientes em benefício do mercado retalhista

 O fim das TVCF do CUR

• Necessidade de definição de um roadmap para a extinção gradual das tarifas de Venda
a Clientes Finais do CUR, conforme a ERSE vem repetidamente alertando

 Importante a manutenção das tarifas de Venda a Clientes Finais para os segmentos de
consumidores mais vulneráveis

Supervisão Mercado Retalhista
Alterações Regulamentares introduzidas em 2008 

que favorecem o mercado e os consumidores 
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